COMISSAO DE FISCALIZACAO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO N.° DE 2013.
(Do Srs. Vanderlei Macris e Otavio Leite)

Requer a realizacdo de Audiéncia Publica
nesta Comissdo para debater o Modelo de
Maturidade em Transparéncia Organizacional e o
Selo de Transparéncia - garantia da aplicacdo das
politicas de transparéncia de 6rgaos publicos e
empresas privadas.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, ouvido o Plenario desta Comissdo, a
realizacao de audiéncia publica com a presenca dos convidados listados abaixo para
debater o Modelo de Maturidade em Transparéncia Organizacional e o Selo de
Transparéncia - garantia da aplicacdo das politicas de transparéncia de 6rgaos
publicos e empresas privadas:

e Ministro de Estado Chefe da Controladoria Geral da Unido — CGU, ou
representante;

e Ministro de Estado do Planejamento, Orcamento e Gestdo — MPOG, ou
representante;

e Ministro de Estado da Ciéncia e Tecnologia — MCT, ou representante;

e Presidente do Tribunal de Contas da Unido — TCU, ou representante;

e Representante da UNIRIO — Prof.2 Claudia Cappelli; e

¢ Representante da PUC-RJ — Prof.° Julio do Prado Leite.

JUSTIFICACAO

A melhoria da qualidade dos gastos publicos é um tema cuja importancia vem
crescendo ao longo dos ultimos anos. Ainda que as abordagens sejam diversas e as
teorias sobre a maneira correta para se gerir o Estado sejam mudltiplas, a preocupacgéo
primordial é a melhoria da governanca.

Ndo ha como discutir adequadamente 0s mecanismos para 0 aprimoramento
da governanca sem se analisar com profundidade as estratégias de alocacdo de
verbas publicas, a qualidade dos gastos governamentais e principalmente a
transparéncia de todo o processo.



Nesse sentido, surge o Selo de Transparéncia - garantia de qualidade das
politicas internas de Transparéncia de érgdos publicos e empresas privadas.

z

Transparéncia é reconhecida como um movimento para aprimorar a
democracia e, no Brasil, € objeto da Lei 12527 de 2011 de Acesso a Informagéo. O
conceito de transparéncia, a principio, parece ser simples, mas requer para sua pratica
métodos que possibilitem estabelecé-la de forma eficiente e sistematica nas
organizacdes, e instrumentos que permitam verificar como é praticada. Assim,
acreditamos que a criacdo de um selo de transparéncia é importante para impulsionar
a aplicacdo do conceito de transparéncia e cobrar do governo e da sociedade um
progresso nesse sentido. Nesta audiéncia discutiremos o conceito e as ideias para a
geracdo de um Modelo de Referéncia e Avaliacdo em Transparéncia Organizacional.

Este Modelo de Maturidade em Transparéncia vem sendo formatado por
pesquisadores renomados da UNIRIO e PUC-Rio de forma a possibilitar aferir o grau
de transparéncia em que se encontra uma organizacdo. A partir do modelo sera
possivel aferir o quéo transparente € um determinado 6rgdo ou organizacao e propor
acoes para melhorar a adoc¢éao e visibilidade de praticas relacionadas a transparéncia.

A criagdo do modelo, e do selo de transparéncia, esta embasada em outras
iniciativas bem sucedidas no cenario nacional, como o Programa MPS.BR (Melhoria
do Processo de Software Brasileiro), que vem atribuindo niveis de maturidade para as
organizacdes produtoras de software.

A necessidade de um modelo € advinda da existéncia da Lei de Acesso a
Informacéo, como dito antes, e também da necessidade de implantacdo da Carta de
Servicos ao Cidadao, via DECRETO N° 6.932 de 2009, que se tornou uma ferramenta
obrigatéria para 6rgaos do Poder Executivo Federal que prestam atendimento direto
ao publico.

Esta audiéncia publica busca organizar liderancas interessadas na
continuidade da construgdo deste modelo de maturidade e na sua implantagdo. A
participacdo de todos neste processo é de suma importancia e certamente trara
visibilidade no cenario politico nacional.

Assim, solicitamos a aprovacdo do presente Requerimento a fim de que essa
Casa, representada pela Comissdo de Fiscalizacdo Financeira e Controle, possa
debater o tema.

Sala da Comissao, de maio de 2013.

Deputado Vanderlei Macris Deputado Otavio Leite
PSDB/SP PSDB/RJ



